
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
MOÇÃO No   081  , DE    03 DE      MAIO      DE 2006. 

Moção para que passe a ser 
incorporado pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA, os 
resultados de tais pesquisas e 
estudos de caso, para que seja 
estendido um apoio efetivo a tal 
categoria, a qual vem contribuindo 
para o planejamento eqüitativo das 
paisagens, que é uma das metas 
para se chegar ao conceito mais 
amplo de desenvolvimento 
sustentável. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no 
uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o 
disposto em seu Regimento Interno; e 

Considerando os sistemas agroflorestais (SAFs), são sistemas produtivos 
que promovem não somente a geração de renda de populações humanas, mas também 
funcionam como “cinturões verdes”, isto é, minimizadores de impactos antrópicos, 
quando implantados no entorno de Unidades de Conservação, contribuindo também 
para a recomposição florestal de áreas degradas e a conectividade de fragmentos 
florestais; 

Considerando que várias Organizações Não Governamentais – ONG e ou 
outras instituições vêm trabalhando com tais sistemas produtivos, promovendo a 
geração de renda e transversalidade dos ganhos ambientais, voltados para a promoção 
da agrobiodiversidade e a melhoria da qualidade de vida das populações que são 
representadas por micro e pequenos agricultores familiares; 

Considerando que já há estudos de viabilidade econômica que 
comprovam a viabilidade eco-social e econômica de tais sistemas produtivos, apoiados, 
inclusive pelo próprio Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- CNPq; 

Considerando que não há apoio no contexto da política agrícola de forma 
efetiva, prevendo a implantação de tais sistemas, levando em conta as experiências já 
desenvolvidas e implementação no Brasil, resolve: 

Aprovar Moção para que passe a ser incorporado pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, os resultados de tais pesquisas e 
estudos de caso, para que seja estendido um apoio efetivo a tal categoria, a qual vem 
contribuindo para o planejamento eqüitativo das paisagens, que é uma das metas para se 
chegar ao conceito mais amplo de desenvolvimento sustentável. 
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